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MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DO TERRITÓRIO E DA EDUCAÇÃO

Decreto Executivo Conjunto n.° 155/15
de 6 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

de pessoal da Administração Pública;

http://www.imprensanacional.gov.ao


1190 DIÁRIO DA REPÚBLICa

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 

n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 

Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do I e II Ciclos do Ensino Secundário 

n.° 1045 — «Dom Bosco», sita no Município de Benguela, 

Província de Benguela, com 21 salas de aulas, 63 turmas, 

3 tumos com 36 alunos por sala e capacidade para 2268 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Março de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.

Município: Benguela.

N.° /Escola: n.° 1045 — Dom Bosco.

Nível de Ensino: I e II Ciclos do Ensino Secundário.

Classes que lecciona: 9.a à 13.a Classe.

Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.

N.° de salas de aulas: 21; N.° de turmas: 63; N.° de tumos: 3.

N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 2268.

II

Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

2 Subdirector

29 Coordenador

2 Chefe de Secretaria

158 Pessoal Docente

12 Pessoal Administrativo

16 Pessoal Auxiliar

16 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 236

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo Lugares

Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico I

Subdirector Administrativo
------ ---------

1

1

Ch
ef

ia

Coordenador de Tumo
—

1

Coordenador de Curso
—-—-—~.

1

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 23

Chefe de Secretaria 2

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1 ° Escalão 3

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão 5

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão 15

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão 16

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão 18

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão 23

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalào 33

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão 45

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o 
En

sin
o 

Se
cu

nd
ár

io
 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1 ° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o 
Pr

im
ár

io
 

---
---

---
1--

---
---

-1
---

---
---

1--
---

---
-1

---
---

---
1--

---
---

-

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

1 Profe
ss

or
 d

o 
En

sin
o 

Pr
im

ár
io

 1
1 

A
ux

ili
ar

 
|

. 1 1
 li1--

---
---

--
1--

---
---

--
1--

---
---

-

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão
--------------—
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc 
Pessoal

Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1Classe

Técnico Superior Principal de 2.a Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1." Classe

Especialista de 2.a Classe

Técnico de 1.’ Classe

Técnico de 2.a Classe

Técnico de 3." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de 1." Classe

Técnico Médio Principal de 2 a Classe

Técnico Médio Principal de 3.a Classe

Técnico Médio de 1." Classe

Técnico Médio de 2.a Classe 1

Técnico Médio de 3.’ Classe 1

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o 

__
__

__
__

__
__

__
__

_
.__

_
_

__
__

Oficial Administrativo Principal 1

1Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 2

Escriturário-Dactilógrafo 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal 1

Tesoureiro Principal de 1 .* Classe

Tesoureiro Principal de 2? Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2.“ Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de L“ Classe

Motorista de Ligeiros de 2.“ Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1 .a Classe 1

Telefonista de 2.’ Classe 1

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1." Classe

Auxiliar Administrativo de 2.* Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 3

Auxiliar de Limpeza de La Classe 5

Auxiliar de Limpeza de 2.“ Classe 6

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 2

Operário Qualificado de 1.’ Classe 3

Operário Qualificado de 2.’ Classe 3

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 N
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 2

Operário Não Qualificado de La Classe 3

Operário Não Qualificado 3

Decreto Executivo Conjunto n.° 156/15
dc 6 dc Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do I Ciclo do Ensino Secundário 

n.° 1115 — «10 de Fevereiro», situada no Município de 
Benguela, Província de Benguela, com 25 salas de aulas, 
75 turmas, 3 tumos com 36 alunos por sala e capacidade 
para 2700 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Março de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

1
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.

Município: Benguela.
N.° /Escola: n.° 1115 — 10 de Fevereiro.

Nível de Ensino: I Ciclo do Ensino Secundário.

Classes que lecciona: 7.a, 8.a e 9.a Classes.

Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.

N.° de salas de aulas: 25; N.° de turmas: 75; N.° de tumos: 3.

N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 2700.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

2 Subdirector

17 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

163 Pessoal Docente

10 Pessoal Administrativo

14 Pessoal Auxiliar

14 Operário

Total de trabalhadores 222

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo d<
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

í 
Ch

ef
ia

 
Í

Coordenador de Tumo 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 1.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

7

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

7

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5° Escalão

7

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

8

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

8

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

9

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 do

 E
ns

in
o S

ec
un

dá
rio

 

D
ip

lo
m

ad
o

.

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1.° Escalão

10

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 2.° Escalão
12

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 3.° Escalão
16

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 4.° Escalão
20

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 5.° Escalão
26

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

33

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o 
Pr

im
ár

io
 

i--
---

1--
---

---
-1

---
---

--
1—

—
—

i--
---

---
--

Professor do Ensino Primário Diplomado do l.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o 
Pr

im
ár

io
A

ux
ili

ar

. 
iiiii

ii-------
--

ii-
iir

— Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo

Lugàí^l '
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor " !

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1." Classe

Técnico Superior Principal de 2,° Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de l.“ Classe

Especialista de 2." Classe

Técnico de 1.“ Classe

Técnico de 2.° Classe

Técnico de 3.“ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de 1Classe

Técnico Médio Principal de 2.“ Classe
_________

1
i

Técnico Médio Principal de 3.a Classe

Técnico Médio de 1.“ Classe

Técnico Médio de 2.“ Classe

Técnico Médio de 3.° Classe 1

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

l.° Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 2

Escriturário-Dactilógrafo 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1Classe

Tesoureiro Principal de 2.“ Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de IClasse

Motorista de Pesados de 2.” Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1." Classe ■

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1Classe

Telefonista de 2.“ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.“ Classe

Auxiliar Administrativo de 2.a Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 3

Auxiliar de Limpeza de 1.“ Classe 5

Auxiliar de Limpeza de 2.° Classe 6

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 2

Operário Qualificado de l.“ Classe 2

Operário Qualificado de 2.“ Classe 3

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 N
ão

Q
ua

lif
ic

ad
o Encarregado 2

Operário Não Qualificado de l.° Classe 2

Operário Não Qualificado 3

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sonsa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 157/15
de 6 dc Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do I Ciclo do Ensino Secundário 

n.° 4191 — «Técnica Agrária do Alto Kapaca», situada no 
Município do Cubai, Província de Benguela, com 24 salas de 
aulas, 48 turmas, 2 tumos com 36 alunos por sala e capacidade 

para 1728 alunos.
2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Março de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.

Município: Cubai.
N.° /Escola: n.° 4191 — Técnica Agrária do Alto Kapaca.

Nível de Ensino: 1 Ciclo do Ensino Secundário.

Classes que lecciona: 7.a, 8.a e 9.a Classes.

Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.

N.° de salas de aulas: 24; N.° de turmas: 48; N.° de tumos: 2.

N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1728.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

2 Subdirector

24 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

127 Pessoal Docente

14 Pessoal Administrativo

37 Pessoal Auxiliar

60 Operário

Total de trabalhadores 266

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo Jm gares 
"riados

á

.g _
Q

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

-1 
1 

l--------
1--------

1--------
1--------

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso 4

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 16

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 1

1 C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o 

Se
cu

nd
ár

io
 e 

M
éd

io
D

ip
lo

m
ad

o 

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
—

.—
,—

,— Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1,° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

5

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

5

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

5

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

6

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

7

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

8

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o S

ec
un

dá
rio

 
D

ip
lo

m
ad

o

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1,° Escalão

9

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.® Escalão

12

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

15

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.® Escalão

17

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

18

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

20

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o P
rim

ár
io

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1 ° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.” Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.® Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o P
rim

ár
io

A
ux

ili
ar

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.® Escalão
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc
Pessoal Categoria/Cargo Lugares

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1Classe

Técnico Superior Principal de 2.“ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1 .* Classe

Especialista de 2.“ Classe

Técnico de 1.“ Classe

Técnico de 2.“ Classe

Técnico de 3." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de l.° Classe

Técnico Médio Principal de 2." Classe

Técnico Médio Principal de 3.a Classe

Técnico Médio de 1.” Classe I

Técnico Médio de 2." Classe 2

Técnico Médio de 3.a Classe 2

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

1Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficiai Administrativo 2

Aspirante 2

Escri turário-Dacli lógra fo 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.“ Classe

Tesoureiro Principal de 2." Classe

X

Motorista de Pesados Principal 2

Motorista de Pesados de 1Classe 2

Motorista de Pesados de 2." Classe 4

Motorista de Ligeiros Principal 3

Motorista de Ligeiros de 1Classe 3

Motorista de Ligeiros de 2.“ Classe 6

Telefonista Principal

Pe
ss

oa
l A

t 

l 1 1 
1--

---
--

1--
---

--
1--

---
--

1--
---

--

Telefonista de I.° Classe

Telefonista de 2." Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de l.° Classe

Auxiliar Administrativo de 2.a Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 4

Auxiliar de Limpeza de I .* Classe 5

Auxiliar de Limpeza de 2.“ Classe 8

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 

Q
ua

lif
ic

ad
o

 T 1 -Encarregado 8

Operário Qualificado de 1.“ Classe 10

Operário Qualificado de 2.“ Classe 12

Pe
ss

oa
l O

p
er

ár
io

 N
ào

 
Q

ua
lif

ic
ad

o 

' 1  
H

Encarregado 8

Operário Não Qualificado de 1Classe 10

Operário Não Qualificado 12

Decreto Executivo Conjunto n.° 158/15
dc 6 dc Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 7I.° da Lei n.° 13/01, 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condi

ções de procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos 

quadros de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo como 

estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.os 4218 

— «Kalumwe», 4219 — «Kalpunda», 4220 — «Konga», 

4221 — «Tchicala Tchihata», 4222 «Kakelewe», 4223 — 

«Simbólia», 4224 — «Longole», 4225 — «Tchindinguili» 

4226 — «Kaissombo», 4227 — «Katchimoni», 4228 — 

«Comandante Kussi-Lomaum», 4229 — «Tumbulu Sede», 

4230 — «Tchimboa da Hanha», 4231 — «Hoji-ya-Henda», 

4232 — «Ayala II», e 4233 — «4 de Janeiro», situadas no 

Município do Cubai, Província de Benguela, com 7 salas de 

aulas, 14 turmas, 2 turnos com 36 alunos por sala e capacidade 

para 504 alunos.

2. E aprovado 0 quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 

constantes dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Março de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I

Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.

Município: Cubai.

N.os/Nomes das Escolas: n.os 4218 — «Kalumwe» 

4219 — «Kalpunda», 4220 — «Konga», 4221 — «Tchicala 

Tchihata», 4222 «Kakelewe», 4223 — «Simbólia», 4224 — 

«Longole», 4225 — «Tchindinguili» 4226 — «Kaissombo», 

4227 — «Katchimoni», 4228 — «Comandante Kussi- 

Lomaum» 4229 — «Tumbulu Sede», 4230 — «Tchimboa 

da Hanha», 4231 — «Hoji-ya-Henda», 4232 — «Ayala II», 

e 4233 — «4 de Janeiro».

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Nível de ensino: Primário.

Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.

Zona geográfica/Quadro domiciliar: Suburbana.

N.° de salas de aulas: 7; N.° de turmas: 14; N.° de tumos 2.

N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 504.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cargo (c)

1 Director

4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

16 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

4 Pessoa! Auxiliar

4 Pessoal Operário

Total dc trabalhadores 35

Quadro de Pessoal Docente

Grupo dc
Pessoal

Catcgoria/Cargo
Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão 1, Director 1

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Ch
ef

ia

1

Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 d

o 
En

sin
o S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

1.° Escalào

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

3.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

4.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

5." Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

6.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

7.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

8.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 

do
 E

ns
in

o 
Se

cu
nd

ár
io

D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do l.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3? Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Grupo dc
Pessoal Catcgoria/Cargo

Lugares 
Criados

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o
Pr

im
ár

io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão 4

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o 
Pr

im
ár

io
 A

ux
ili

ar

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal da Administrativo

Grupo dc 
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 S

up
er

io
r 

L—
»—

i—
i—

i—
i

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1.’ Classe

Téc. Superior Principal de 2.’ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

i

Especialista Principal

Especialista de 1.’ Classe

Especialista de 2.“ Classe

Téc. de 1 .* Classe

Téc. de 2." Classe

Téc. de 3." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

Téc. Médio Principal de 1.“ Classe

Téc. Médio Principal de 2.’ Classe

Téc. Médio Principal de 3.° Classe

Téc. Médio de 1.’ Classe

Téc. Médio de 2.’ Classe

Téc. Médio de 3.* Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o

Oficial Administrativo Principal

1.° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo l

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante l

Escriturário-Dacti lógrafo l

Pe
ss

oa
l 1

Te
so

ur
ei

ro
 1 Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.* Classe

Tesoureiro Principal de 2.‘ Classe
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Grupo dc
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de l.“ Classe

Motorista de Pesados de 2." Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1Classe

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1Classe

Telefonista de 2." Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1Classe

Auxiliar Administrativo de 2.“ Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de 1 .* Classe 1

Auxiliar de Limpeza de 2.“ Classe 2

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

Q
ua

lif
ic

ad
o

---
---

---
1--

---
---

-1
---

---
---

Encarregado

Operário Qualificado de 1." Classe

Operário Qualificado de 2.“ Classe

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 nã
o 

Q
ua

lif
ic

ad
o 

i 
i--

---
---

-

Encarregado 1

Operário nào Qualificado de 1Classe 1

Operário não Qualificado de 2.“ Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 159/15
de 6 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.os 4045 — 

«Kavilumba», 4048 — «Lunda», 4050 — «Patrice Lumumba», 

4051 — «Castro Van-Dúnem Loy», 4052 — «Rei Mandume», 

4053 — «Rio Bom», 4054 — «Tchipako», 4055 — «Tumba 

Terra», 4057 — «Jerequete», 4058 — «16 de Junho», 

4059 — «Utumba de Baixo», 4060 — «Londuvall» 

4061 — «Mbundiangolo Luhengue», 4062 — «Kalombanda»
1

4064 — «Kahelekete», 4065 — «Cambondongolo Fazenda»,^ 

4066—«Elavelo», 4067 — «Calanda» e 4068—«Kalohombo»^ 

situadas no Município do Cubai, Província de Benguela, com 

7 salas de aulas, 14 turmas, 2 tumos, com 36 alunos por sala 

e capacidade para 504 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas," 

constantes dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Março de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I

Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.

Município: Cubai

N.os/Nomes das Escolas: n.os4045 — «Kavilumba»,4048

— «Lunda», 4050 — «Patrice Lumumba», 4051 — «Castro 

Van-Dúnem Loy», 4052 — «Rei Mandume», 4053 — «Rio 

Bom», 4054 — «Tchipako», 4055 — «Tumba Terra», 4051

— «Jerequete», 4058 — «16 de Junho», 4059 — «Utumba 

de Baixo», 4060 — «Londuva II», 4061 — «Mbundiangolo 

Luhengue», 4062 — «Kalombanda», 4064 — «Kahelekete», 

4065 — «Cambondongolo Fazenda», 4066 — «Elavelo», 

4067 — «Calanda» e 4068 — «Kalohombo».

Nível de ensino: Primário.

Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe. 

Zona geográfica/Quadro domiciliar: Suburbana.

N.° de salas de aulas: 7; N.° de turmas: 14;N.°detumos2.

N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 504.

II

Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

4 Coordenador
----------------------------------------------------- - ----------- -

1 Chefe de Secretaria
-------------------------------------- --------—

16 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo
_ ______________________________ _________ —

4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 35 __ —
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal da Administrativo

Catcgoria/Cargo
Lugares 
Criados

Grupo de
Pessoal

Director

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador dc Tumo

Coordenador dc Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pcdagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do l.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
I.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
4.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão

2

2

2

2

3

3

4

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo <
Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

---
--

1-
 ■1 

1 
1 " 1 

'

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1.’ Classe

Téc. Superior Principal de 2.’ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

i--
---

r—
i--

---
-1-

---
---

1--
---

-1-
---

--

Especialista Principal

Especialista de I.’ Classe

Especialista de 2.’ Classe

Téc. de I.* Classe

Téc. de 2.’ Classe

Téc. de 3.’ Classe

o
*3

o õ 
‘3O -o

ocnCO 
£

Téc. Médio Principal de 1Classe

Téc. Médio Principal de 2.“ Classe

Téc. Médio Principal de 3.4 Classe

Téc. Médio de 1.’ Classe

Téc. Médio de 2.* Classe

Téc. Médio de 3.’ Classe

o
t

'.s
1 

<

oCfl CO 01

Oficial Administrativo Principal

1Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo
1 |

3.° Oficial Administrativo 2 1

Aspirante 1 |

Escriturário-Dactilógrafo 1 |

Pe
ss

oa
l

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar
 

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.“ Classe

Tesoureiro Principal de 2.’ Classe

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1." Classe

Motorista de Pesados de 2." Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de l.a Classe

Motorista de Ligeiros de 2." Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.* Classe

Telefonista de 2.* Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.4 Classe

Auxiliar Administrativo de 2.4 Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de 1.’ Classe 1

Auxiliar de Limpeza de 2.4 Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o 1 Encarregado

Operário Qualificado de 1.’ Classe

Operário Qualificado de 2.* Classe

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 nã
o

Q
ua

lif
ic

ad
o Encarregado 1 1

Operário nào Qualificado de l.4 Classe l

Operário não Qualificado de 2.“ Classe

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 160/15
dc 6 dc Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.os 4189 — 

«Kayandi», 4190—«Songue», 4191 — «Sipiti», 4192—«Kalifi», 

4193 — «Kangunda», 4194 — «Kaipepe», 4198—«Vavayela», 

4199—«Kavombwe», 4201 — «Lukunho», 4202 — «Upindi», 

4203 — «Kalomolo», 4204 — «Sagrada Esperança», 4205 — 

«Barragem do Dungo», 4206 — «Goio», 4207 — «Kalohanda», 

4208 — «Katchikela», 4209—«Nduma», 4210 — «Tchilunda», 

4212—«Hengue», 4213 — «Tchambungu», 4214—«Kaikuyu», 

4215 — «Kakuti», 4216 — «Kaitala» e 4217 — «Lago-bom», 

situadas no Município do Cubai, Província de Benguela, com 

7 salas de aulas, 14 turmas, 2 tumos, com 36 alunos por sala e 

capacidade para 504 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 

constantes dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Luanda, aos 23 de Março de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.

Município: Cubai.

N.° /Escola: n.° 4189 — «Kayandi», n.° 4190 — «Songue», 

n.° 4191 — «Sipiti», n.° 4192- «Kalifi», n.° 4193 — «Kangunda», 

n.° 4194 — «Kaipepe», n.° 4198 — «Vavayela», n.° 4199 — 

«Kavombwe», n.° 4201 — «Lukunho», n.° 4202 — «Upindi», 

n.° 4203 — «Kalomolo», n.° 4204 — «Sagrada Esperança», 

n.° 4205 — «Barragem do Dungo», n.° 4206 — «Goio», 

n.° 4207 — «Kalohanda», n.° 4208 — «Katchikela», n.° 4209 

— «Nduma», n.° 4210 — «Tchilunda», n.° 4212 — «Hengue», 

n.° 4213 — «Tchambungu», n.° 4214 — «Kaikuyu», n.°|

— «Kakuti», n.° 4216 — «Kaitala» e n.° 4217 — «Lago^í 

Nível de Ensino: Primário.

Classes que lecciona: Iniciação a 6.a Classe. 

Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana. 

N.° de salas de aulas: 7; N.° de turmas: 14; N.°de tumos

N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 504.
1

II

Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

16 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 35

Subdirector Pedagógico

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo

LugK 
Criíà

Director 1

o
§
c

W o 
o CX 
o w 
o

O

Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 1.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 4.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 6.° Escalão

s
d

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 7.° Escalão______________ _ ______________________________

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 8.° Escalão
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fcrupo dc

• Pessoal
Categoria/Cargo

Lugares 
Criados

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o S

ec
un

dá
rio

 
D

ip
lo

m
ad

o

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1Escalão

Professor do l Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.“ Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o P
rim

ár
io Professor do Ensino Primário Diplomado do l.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 4

---
-..

. ■ ■ —
 ■ 

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o P
rim

ár
io

A
ux

ili
ar

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1 ° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4." Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc 
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1Classe

Técnico Superior Principal de 2.* Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de l.“ Ciasse

Especialista de 2.* Classe

Técnico de 1." Classe

Técnico de 2.a Classe

Técnico de 3." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

Técnico Médio Principal de 1Classe

Técnico Médio Principal de 2." Classe

Técnico Médio Principal de 3.’ Classe

Técnico Médio de 1Classe

Técnico Médio de 2.” Classe

Técnico Médio de 3.* Classe

Grupo dc
Pessoal

Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o

---
---

--
1--

---
---

1--
---

---
r i i

Oficial Administrativo Principal

1Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l 

Te
so

ur
ei

ro

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1Classe

Tesoureiro Principal de 2.’ Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar 1 J Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de L* Classe

Motorista de Pesados de 2.* Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 .* Classe

Motorista de Ligeiros de 2.“ Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1 .* Classe

Telefonista de 2? Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de l.° Classe

Auxiliar Administrativo de 2.’ Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de 1Classe 1

Auxiliar de Limpeza de 2.’ Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado

Operário Qualificado de 1Classe

Operário Qualificado de 2." Classe

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 N
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado l

Operário Não Qualificado de 1 .* Classe 1

Operário Não Qualificado de 2." Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 161/15
de 6 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

de pessoal da Administração Pública;
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Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do I e II Cicios do Ensino Secundário 

n.° 1024 — Missionária Paróquia Santo Estevão, sita no 

Município de Benguela, Província de Benguela, com 29 salas 

de aulas, 87 turmas, 3 tumos, com 36 alunos por sala e capa

cidade para 3.132 alunos.

2. E aprovado o respectivo quadro de pessoal da Escola 

ora criada, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 

Executivo Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Março de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I

Dados sobre a Escola

Província: Benguela.

Município: Benguela.

N.°/Nome da Escola: n.° 1024 — Missionária Paróquia 

Santo Estevão.

Nível de ensino: I e II Ciclos do Ensino Secundário.

Classes que lecciona: 7.a à 13.a Classe.

Zona geográfica/Quadro domiciliar: Suburbana.

N.° de salas de aulas: 29; N.° de turmas: 87; N.° de tumos 3.

N.° de alunos/Saía: 36; Total de alunos: 3.132.

II

Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

27 Coordenador

2 Chefe de Secretaria

210 Pessoal Docente

16 Pessoal Administrativo

18 Pessoal Auxiliar

18 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 294

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo >C

■r

D
ire

cç
ão

Director

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1;

Ch
ef

ia

1

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso F

Coordenador de Desporto Escolar L

Coordenador de Círculos de Interesse

■—s <
«L

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina a

Chefe de Secretaria 2
Pr

of
es

so
r d

o I
I C

ic
lo

 do
 E

ns
in

o S
ec

un
dá

rio
 e 

M
éd

io
 

D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

l.° Escalão
3

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

2.° Escalão
5

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

3.° Escalão
n

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

4.° Escalão
17

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

5.° Escalão
18

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

6.° Escalão
20

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

7.° Escalão
25

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

8.° Escalão
30

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 d

o 
En

sin
o S

ec
un

dá
rio

 

D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.® Escalão 9

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.” Escalão 9

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 10
__ —'

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 12

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 15

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 20

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o 
Pr

im
ár

io

---
---

---
--

1--
---

---
---

r-—
—

1--
---

---
---

--1
---

---
---

---
-1-

---
---

---
--

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão
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Grupo de
Pessoal

Catcgoria/Cargo
Lugares 
Criados

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o 
Pr

im
ár

io
A

ux
ili

ar

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc 
, Pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 S

up
er

io
r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1Classe

Téc. Superior Principal de 2." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1.“ Classe

Especialista de 2.“ Classe

Téc. de 1.’ Classe

Téc. de 2.* Classe

Téc. de 3.’ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

Téc. Médio Principal de 1.* Classe

Téc. Médio Principal de 2." Classe

Téc. Médio Principal de 3." Classe

Téc. Médio de 1.’ Classe 1

Téc. Médio de 2.* Classe 1

Téc. Médio de 3.* Classe 2

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o

Oficial Administrativo Principal 1

1° Oficial Administrativo 2

2.° Oficial Administrativo 2

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 2

Escriturário-Dacti lógra fo 2

Pe
ss

oa
l 

|
Te

so
ur

ei
ro

 
j

Tesoureiro Principal 1

Tesoureiro Principal de 1 .* Classe

Tesoureiro Principal de 2.* Classe

Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar -1-----1-----1---
--

T-
--
--

1--
--
-

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.’ Classe

Motorista de Pesados de 2.“ Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 .* Classe

Motorista de Ligeiros de 2.“ Classe

Telefonista Principal 1

Telefonista de 1.’ Classe 1

Telefonista de 2.’ Classe 1

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.’ Classe

Auxiliar Administrativo de 2.’ Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 3

Auxiliar de Limpeza de 1 .’ Classe 5

Auxiliar Limpeza de 2.* Classe 7

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 2

Operário Qualificado de 1 .* Classe 3

Operário Qualificado de 2? Classe 4

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 n
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 2

Operário não Qualificado de 1 ? Classe 3

Operário não Qualificado 4

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sonsa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 162/15
de 6 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do 1 Ciclo do Ensino Secundário 

n.° 0018 — «5 de Junho», situada no Município da Catumbela, 

Província de Benguela, com 20 salas de aulas, 60 turmas, 

3 tumos com 36 alunos por sala e capacidade para 2160 alunos.
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2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Março de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I

Dados sobre a Escola

Província: Benguela.

Município: Catumbela.

N.° /Escola: n.° 0018 — 5 de Junho.

Nível de Ensino: I Ciclo do Ensino Secundário.

Classes que lecciona: 7.a, 8.a e 9.a Classes.

Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.

N.°de salasde aulas: 20;N.° de turmas: 60; N.° de tumos: 3.

N.° de alunos/saía: 36; Total de alunos: 2160.

II

Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

2 Subdirector

17 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

129 Pessoal Docente

10 Pessoal Administrativo

14 Pessoal Auxiliar

14 Operário

Total de trabalhadores 188

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo

Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

Ch
ef

ia

Coordenador de Turno 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 do

 E
ns

in
o S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1.° Escalão

p'

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.® Escalão ■
Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

■1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

Í!

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

‘-'X •

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.® Escalão

fc

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o 
En

sin
o S

ec
un

dá
rio

 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1 ° Escalão

c.

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.® Escalão ii

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.® Escalão

1

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.® Escalão

II

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5® Escalão

20“

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.® Escalão

21'

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o P
rim

ár
io

1

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1,® Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.® Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.® Escalão
11

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão L.

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o 
Pr

im
ár

io
A

ux
ili

ar

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.® Escalão
•;

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.® Escalão i

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.® Escalão B
-----------"

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.® Escalão
_______

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.® Escalão

Grupo de
Pessoal

Quadro de Pessoal Administrativo

Categoria/Cargo
Lugtf
Criad*

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

i 
i 

i 
-i-

---
---

1--
---

--

Assessor Principal

Primeiro Assessor

■

Assessor —

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.“ Classe

Técnico Superior Principal de 2." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

. i i 1l
lll

l1----
---

-

Especialista Principal

Especialista de 1." Classe

Especialista dc 2.” Classe

Técnico de 1.“ Classe

Técnico de 2.® Classe

Técnico de 3." Classe
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rupo dc
’essoal

Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

Técnico Médio Principal de 1Classe

Técnico Médio Principal dc 2.a Classe

Técnico Médio Principal de 3.’ Classe

Técnico Médio de 1 .* Classe

Técnico Médio de 2." Classe

Técnico Médio de 3.’ Classe 1

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o

Oficial Administrativo Principal 1

1.° Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.” Oficial Administrativo 2

Aspirante 2

Escriturário-Dactilógrafo 2

Pe
ss

oa
l T

es
ou

re
iro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.* Classe

Tesoureiro Principal de 2.’ Classe

Grupo de 
Pessoal

Catcgoria/Cargo
Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1 .* Classe

Motorista de Pesados de 2." Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1Classe

Motorista de Ligeiros de 2.’ Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.’ Classe

Telefonista de 2.* Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1Classe

Auxiliar Administrativo de 2.' Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 3

Auxiliar de Limpeza de 1Classe 5

Auxiliar de Limpeza de 2.’ Classe 6

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 2

Operário Qualificado de 1.’ Classe 2

Operário Qualificado de 2.* Classe 3

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 N
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 2

Operário Não Qualificado de 1 .* Classe 2

Operário Não Qualificado 3

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sonsa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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